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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 
 
 LEI Nº 2.856, de 10 de dezembro de 2024 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa 
do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 

 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2024, crédito adicional suplementar no valor de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais), 
mediante a suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

11 SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO, DE 
INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

11.003 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
23.695.0030.2115 PROMOÇÃO DO TURISMO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
 

10330 00000-Recursos Ordinários (Livres) 980.000,00 
 SUBTOTAL 980.000,00 

 TOTAL 980.000,00 
 
  Art. 3º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 2º, serão utilizados os cancelamentos parciais 
das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

Anulação Externa 
Códigos Descrição Valor 

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
01.031.0001.2005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

170 00000-Recursos Ordinários (Livres) 450.000,00 
01.031.0001.2004 PREVIDÊNCIA A SERVIDORES E VEREADORES  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
130 00000-Recursos Ordinários (Livres) 270.000,00 
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
150 00000-Recursos Ordinários (Livres) 150.000,00 
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01.031.0001.2005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
190 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 60.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
 

230 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
 SUBTOTAL 980.000,00 

 TOTAL 980.000,00 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 
2024. 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

 
 
 

 DECRETO Nº 1.346, de 10 de dezembro de 2024 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício 
de 2024. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o art. 6º da Lei nº 2.704, de 18 de dezembro de 2023, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2024, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 4.881.170,31 (quatro milhões oitocentos e oitenta e um mil cento e setenta 
reais e trinta e um centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso 
no orçamento da administração direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA  
04.123.0010.2025 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA 

DA FAZENDA 
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1660 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.500,00 
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04.002 DEPARTAMENTO DE CONTROLE CONTÁBIL E 
FINANCEIRO 

 

04.123.0010.2026 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE 
CONTÁBIL E FINANCEIRO 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1800 10029-TERMO COOPERAÇÃO CAIXA PARCERIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2.000,00 

04.003 DEPARTAMENTO DE RECEITA  
04.123.0010.2034 ATIVIDADE DO DEPTO DE RECEITA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

2150 00000-Recursos Ordinários (Livres) 44.000,00 
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
2190 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
04.004 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 
 

04.121.0011.2036 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 
ORÇAMENTÁRIAS 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

2520 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.500,00 
 SUBTOTAL 102.000,00 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 
 

12.122.0002.6074 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

5620 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

20.000,00 

12.361.0024.6080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
25% S/ IMPOSTOS 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
6340 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
80.000,00 

12.365.0024.6082 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
PRÉ-ESCOLA 

 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
6980 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
160.000,00 

09.003 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

12.365.0025.6087 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

7950 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

900.000,00 
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3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
7970 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
50.000,00 

09.005 FUNDO DE MANUT E DESENVOLV EDUC 
BÁSICA E VALORIZ PROFIS EDUC - FUNDEB 

 

12.361.0024.6094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

9020 00101-Fundeb 60% 500.000,00 
12.365.0025.6096 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

9160 00101-Fundeb 60% 430.000,00 
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
9210 00101-Fundeb 60% 60.000,00 
 SUBTOTAL 2.200.000,00 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.003 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
RURAL 

 

17.511.0037.1134 CONSTRUÇÃO DE ABASTECEDOUROS 
COMUNITÁRIOS E SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
12110 00000-Recursos Ordinários (Livres) 399,56 
 SUBTOTAL 399,56 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.001 GABINETE DA SECRETARIA DA SAÚDE  
10.122.0002.2148 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

GAB SECR SAÚDE 
 

3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES  
12860 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

FUNDO MUN SAÚDE  
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
14150 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
22.200,00 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

14160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.006.000,00 
10.302.0042.2165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

15810 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
10.302.0042.2166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO  
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

16120 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
10.302.0042.2167 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 

MUNICIPAL 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

16500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
10.305.0043.2171 RECURSOS HUMANOS - AGENTES DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

17360 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
10.301.0040.2152 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CME  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

13310 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

800,00 

10.301.0040.2158 RECURSOS HUMANOS - AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

14520 01051-Transferências destinadas ao vencimento 
dos ACS e dos ACE 

250.000,00 

10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
MENTAL 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
15510 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
 

15540 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
10.302.0042.2165 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
 

15830 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
10.301.0040.2152 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CME  
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
 

13350 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

6.000,00 

10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 
FUNDO MUN SAÚDE  

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

14210 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) 

4.000,00 

10.301.0040.2158 RECURSOS HUMANOS - AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
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3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
14590 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200,00 
10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 

MENTAL 
 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
15570 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 
10.301.0040.2157 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA PREVINE 

BRASIL 
 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
14470 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
50.000,00 

10.302.0042.2161 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EMAD  
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
15070 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
26.570,75 

 SUBTOTAL 2.497.770,75 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 

URBANA 
 

15.002 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL  
06.181.0044.2177 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA 

MUNICIPAL 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

18200 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 SUBTOTAL 10.000,00 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0046.2201 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

FMAS 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

20050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 65.000,00 
08.243.0046.6193 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

ORÇAMENTO CRIANÇA 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

19420 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
 SUBTOTAL 71.000,00 

 TOTAL 4.881.170,31 
 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:  

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.002 DEPARTAMENTO DE CONTROLE CONTÁBIL E 

FINANCEIRO 
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04.123.0010.2026 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE 
CONTÁBIL E FINANCEIRO 

 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1840 10029-TERMO COOPERAÇÃO CAIXA PARCERIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2.000,00 

28.842.0009.0028 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E 
ENCARGOS DA DÍVIDA EXTERNA 

 

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  
1980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
 SUBTOTAL 102.000,00 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
12.122.0002.6072 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

5380 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

200.000,00 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
5460 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 

Básica 
30.000,00 

09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 

 

12.361.0024.6080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
25% S/ IMPOSTOS 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

6310 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

890.000,00 

12.122.0002.6074 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

5680 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

60.000,00 

09.004 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
12.122.0002.6090 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

8740 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação 
Básica 

30.000,00 

09.005 FUNDO DE MANUT E DESENVOLV EDUC 
BÁSICA E VALORIZ PROFIS EDUC - FUNDEB 

 

12.361.0024.6094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

9030 00102-Fundeb 40% 130.000,00 
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12.365.0025.6096 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - 
FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

9170 00102-Fundeb 40% 20.000,00 
12.361.0024.6094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 

FUNDEB 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

9070 00102-Fundeb 40% 210.000,00 
12.365.0025.6096 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - 

FUNDEB 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

9200 00102-Fundeb 40% 120.000,00 
12.361.0024.6094 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 

FUNDEB 
 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
9080 00101-Fundeb 60% 10.000,00 
 SUBTOTAL 1.700.000,00 
13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 

URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

13.003 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
RURAL 

 

26.782.0036.2138 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA 
INFRAESTRUTURA RURAL 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
12280 00000-Recursos Ordinários (Livres) 399,56 
 SUBTOTAL 399,56 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0040.2157 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA PREVINE 

BRASIL 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

14390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00 
10.301.0040.2158 RECURSOS HUMANOS - AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

14500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 900.000,00 
10.302.0042.2161 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EMAD  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

14960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
14980 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
26.570,75 
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10.302.0042.2164 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
MENTAL 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

15480 00000-Recursos Ordinários (Livres) 122.200,00 
10.304.0043.2170 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
 

16970 00000-Recursos Ordinários (Livres) 80.000,00 
10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

FUNDO MUN SAÚDE  
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
14190 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
16.000,00 

10.301.0040.2158 RECURSOS HUMANOS - AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
14530 00000-Recursos Ordinários (Livres) 60.000,00 
14550 01051-Transferências destinadas ao vencimento 

dos ACS e dos ACE 
250.000,00 

10.305.0043.2171 RECURSOS HUMANOS - AGENTES DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
17390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00 
10.301.0040.2157 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA PREVINE 

BRASIL 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

14420 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
14440 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
50.000,00 

10.301.0040.2152 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CME  
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
13370 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
1.000,00 

10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 
FUNDO MUN SAÚDE  

 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
14250 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 

15%) 
16.000,00 

10.301.0040.2157 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA PREVINE 
BRASIL 

 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
14450 00000-Recursos Ordinários (Livres) 446.000,00 
10.301.0040.2156 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 

FUNDO MUN SAÚDE  
 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
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14380 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 SUBTOTAL 2.497.770,75 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 

URBANA 
 

15.002 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL  
06.181.0044.2177 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA 

MUNICIPAL 
 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
18220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 SUBTOTAL 10.000,00 
16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
16.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0046.2201 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

FMAS 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
20040 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
20060 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 
 

20070 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
08.243.0046.6193 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

ORÇAMENTO CRIANÇA 
 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
19430 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
08.244.0046.2201 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - 

FMAS 
 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
20080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 12.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
20130 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
 SUBTOTAL 71.000,00 

 TOTAL 4.381.170,31 
 
 II - recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte 101 - Fundeb 60%, no valor de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 
2024. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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